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ATOS DO PREFEITO

PAÇO MUNICIPAL

DECRETO N º 10.288 DE 24 DEABRIL DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÃO CONSIGNADA NOS
EGM/SEAD NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I,
do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº
14.706, de 09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº
9.012/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar nos Encargos Gerais
do Município/Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração no valor de R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na
forma discriminada no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º Adespesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 24 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças

DECRETO N º 10.289 DE 24 DE ABRIL DE 2023

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA
REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NA
FUNJOPE NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da
Paraíba, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do artigo 60 e a alínea c , inciso I,
do artigo 76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o inciso I, do artigo 6º, da Lei nº
14.706, de 09 de janeiro de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN nº
9.056/2023,

D E C R E TA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar na Fundação
Cultural de João Pessoa-FUNJOPE no valor de R$ 845.050,00 (oitocentos e quarenta e
cinco mil e cinquenta reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma discriminada
no anexo I (Acréscimo).

Art. 2º As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo
artigo anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com
o artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 24 de abril de 2023.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

BRUNNO SITÔNIO FIALHO DE OLIVEIRA
Secretário das Finanças
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br

DIÁRIO
OFICIAL

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista
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SEAD

PORTARIANº 234 Em, 11 de abril de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº 118.426/2022.

R E S O LV E: de acordo com os artigos 8º, inciso I e II e 19 §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 60/10, conceder a PAULO RODOLFO SOARES , matrícula nº
68.112-0, ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado na
SECRETARIA DA SAÚDE, progressão funcional da classificação 1.17.7.1.9 para
classificação 1.17.7.1.10.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 19 de outubro de
2022.

III – Publicada no Diario Ofícial de 13 de abril de 2023. (Republicar por
Incorreção).

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/041F-72BF-6405-D69C

PORTARIANº 251 Em, 19 de abril de 2023

O , usando das atribuiçõesSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
23.813/2023.

RESOLVE: fazer retornar às suas atividades na SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA, a servidora JULIANA KARLA MAIA LEITE, matrícula nº
85.221-0, ocupante do cargo de PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II, que se
encontra afastada para frequentar curso de mestrado.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 1º de março de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/54E1-1E42-538F-C634

SEREM

PORTARIATRIBUTÁRIANº. 009/SEREM João Pessoa, 25 de abril de 2023

, no uso dasO SECRETÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 66, parágrafo único, inciso II da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa, e tendo em vista o disposto no artigo 274 da Lei
Complementar nº. 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário Municipal), bem
como no artigo 585 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo
Decreto nº. 6.829, de 11 de março de 2010;

RESOLVE:

Art. 1º Fixar em R$ 46,39 (quarenta e seis reais e trinta e nove centavos ),
o valor da Unidade Fiscal de Referência do Município de João Pessoa – UFIR/JP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de maio de 2023.

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES
Secretário da Receita Municipal

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D55D-FA97-64A9-38E2
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4679-977A-A544-1EF4

SEDHUC

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/AF70-68E5-F512-71F3

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/1840-5A8F-F626-ADF5
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIAN° 3180-23-JP-LAPPARACENTRO ESPECIALIZADO DE REABILITAÇÃO
– CER IV, localizada no Município de João Pessoa - PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Licença Prévia
N° 2768-23-JP-LAP para CONSTRUÇÃO DA ESCOLA PADRÃO DE GRAMAME, em
João Pessoa - PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIA N° 2157-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA CIDADE VERDE -
BAIRRO DAS INDUSTRIAS, localizada no Município de João Pessoa - PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIA N° 3038-23-JP-LAP para REFORMA DA PRAÇA RADIALISTA PASCHOAL
CARRILHO, em Geisel, em João Pessoa – PB.

PROCON

PORTARIA PROCON JP Nº 007, DE 25 DE MARÇO DE 2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR,
usando das atribuições que lhe confere o artigo 66 da Lei Orgânica para o Município de
João Pessoa, de 02 de abril de 1990, bem como as previstas na Lei 12.813/2014,

CONSIDERANDO a Lei Ordinária 14.774, de 04 de abril de 2023, que dispõe sobre a
criação do Projeto “Carteira Solidária”, que tem por objeto o fornecimento gratuito da
carteira de identificação estudantil aos estudantes regularmente matriculados na rede
pública municipal de ensino,

CONSIDERANDO a publicação do Edital 002/2023 PROCON JP, Edital de Chamamento
Público, do Projeto 'CARTEIRA SOLIDÁRIA', visando à seleção de organização da
sociedade civil (OSC), interessada em celebrar Termo de Colaboração, cujo objeto é a
confecção das carteiras de identificação estudantis - CIEs para os alunos regularmente
matriculados na rede pública municipal de ensino,

CONSIDERANDO o item 5, subitem 5.1 do Edital Convocatório, o qual determina que as
entidades habilitadas terão sua documentação e instalações físicas analisadas por Comissão
Especial, constituída para esta finalidade, através de portaria administrativa,

CONSIDERANDO a Lei 13.019/2014, que estipula que a comissão de seleção será órgão
colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, constituído por ato
publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo menos um
servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da
administração pública,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como membro da Comissão Especial para selecionar a entidade de
representação estudantil secundarista no município de João Pessoa para realizar os serviços
de emissão e confecção de carteira de identificação estudantil - CEI, objeto do Termo de
Colaboração:

I – CARLOS GOMES LAURENTINO JÚNIOR, matrícula 101.841-0;
II – KATHERINE GADELHAMARQUES, matrícula 95.689-9;
III – MAYRAVITÓRIATORRES DOS SANTOS, matrícula 100.208-4.

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 25 de março de 2023.

ROUGGER XAVIER GUERRA JÚNIOR
SECRETÁRIO PROCON JP

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D88F-C49C-C13B-1D06

UEP

PORTARIANº 10/2023-UEP/SEGGOV

João Pessoa, 25 de abril de 2023.

DESIGNA FISCAL DOS CONTRATOS N° 02.008/2023 -
UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com o Contrato N° 02.008/2023- UEP/SEGGOV, seus anexos e apêndices, em
consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:

Art. 1º - Designar como Fiscal dos Contratos N° 02.008/2023- UEP/SEGGOV os servidores abaixo
relacionados, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo, celebrado
com a CONSTRUTORA LITORAL LTDA, cujo objeto é A CONSTRUÇÃO DE 106 (CENTO E SEIS)
UNH - UNIDADES HABITACIONAIS, EM TERRENO LOCALIZADO NA RUAALFREDO HEIM
VIA COM LIGAÇÃO DIRETA PARA A AVENIDA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, no âmbito do
Programa João pessoa Sustentável:

I - Guilherme Guimarães – Matrícula 1063172;

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato
Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação que
rege o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação
do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e prestação dos
serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo contratados, atestá-las e
enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato, para ratificação.

Art. 3º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que for expedida.

Dorgival Harrison Trajano Rodrigues Vilar
Coordenador Executivo da Unidade Executora do Programa João Pessoa Sustentável

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0849-9C34-7CDF-B266
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EXTRATO
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 11.028/2023/SEINFRA – DA TOMADA DE PREÇOS
Nº 11.036/2022/SEINFRA– DOC / MEMORANDO INTERNO Nº 144.711/2022
CHAVE CGM; Z1B0-RQ4A-8MSA-EK0P
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPALDE JOÃO PESSOA
CONTRATADA:NORDESTE CONSTRUTORA E LOCADORA LTDA CNPJ Nº
04.290.148/0001-69
VIGÊNCIA DO CONTRATO: (doze) meses12 , contados a partir do primeiro dia útil
após a expedição da Ordem de Serviços.
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA
GRAMAME, NA RUA PROFESSORA DAURA ALCIDES DE ALMEIDA,
GRAMAME, JOÃO PESSOA/PB.
VALOR TOTAL R$ 433.526,75(Quatrocentos e trinta e três mil, quinhentos e vinte e:
seis reais e setenta e cinco centavos).
Classificação Funcional:11000.11101.15.452.5099.111050 CONSTRUÇÃO,
REFORMA, AMPLIAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PRAÇAS,
CALÇADAS, CALÇADÕES Natureza da despesa:44.90.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recursos:1.7.59 – Recursos Vinculados a Fundos

1.5.00 – Recursos não vinculados de impostos SIGNATÁRIOS: Rubens
Falcão da Silva Neto - PMJP / João Carlos de Britto Maynard Filho - Nordeste Construtora
e Locadora Ltda

Data daAssinatura: 20 deAbril de 2023

João Pessoa, 20 deAbril de 2023.

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura/PMJP
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EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Instrumento: Termo de Fomento Nº 001/2023
Concedente: Prefeitura Municipal de João Pessoa, por meio da Secretaria de Direitos
Humanos e Cidadania
Convenente CASAPEQUENO DAVI, CNPJ sob o nº 10.733.541/0001-81: inscrita no
legalmente representada pela Sra. MARIASENHARINHASOARES RAMALHO
Objeto: Execução do Acolhimento Institucional de Crianças e Adolescentes ameaçados
de mortes, do Município de João Pessoa. Resultante do Edital de Chamamento Público
nº 01/2023.
Base Legal: Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº
13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 9905 de 11/08/2017, sem
prejuízo de outras.
Vigência: a partir da data da assinatura, perdurando por 12 (doze) meses.*
Orçamento Previsto: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).
Classificação Orçamentária Elemento de Despesa: 72.302. 08 243 5585.617063 – :
33.90.39.00 – 1500 .Fonte de Recurso:

*Republicado por incorreção.

João Pessoa, 04 de abril de 2023.

João Carvalho da Costa Sobrinho
Secretário de Direitos Humanos e Cidadania – SEDHUC
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INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS/PMJP
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas
CONTRATANTE
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AVISO

AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇO Nº 11.002/2023

MEMORANDO INTERNO Nº 2022/15.814
CHAVE CGM: QWAM-HCKP-VSIX-6VPG

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE
PROPOSTA DE PREÇOS da Tomada de preços Nº 11.002/2023, tendo como objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E MELHORIAS DO MERCADO
PÚBLICO, LOCALIZADO NO BAIRRO DO BESSA, JOÃO PESSOA/PB. Da análise
da proposta de preços oferecidas pelas partes interessadas e na forma de toda
fundamentação exposta em Ata, a Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou
classificada 1ª) CONSTRUTORA E LOCADORA ALEXANDRE LTDA EPP CNPJ Nº
17.490.708/0001-70, com proposta no valor de R$ 210.033,61; 2ª) MPA
CONSTRUÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA CNPJ Nº 08.369.786/0001-20. Em
cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para,
querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de
05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da
Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº 2022/15.814, disponibilizados a
partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão pode ser encontrada no sitio
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta
por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer
nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, e Decreto
Municipal/JP. 10.265/2023, que dispõe sobre o regime de transição para a integral
aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 25 de abril de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.017/2023
MEMORANDO INTERNO N° 39.497/2023

CHAVE CGM:1YOM-PPA0-P2GJ-D9V4

Nota: Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a
Administração opta por licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993,
com esteio no Parecer nº 0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU
Plenário1, e Decreto Municipal/JP. 10.265/2023, que dispõe sobre o regime de transição
para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

APrefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público que fará realizar a Licitação na modalidade Concorrência Pública Nº
11.017/2023, em regime de execução de empreitada por preço unitário, com tipo de
licitação menor preço global com Recursos Próprios/Federal a ser realizada no dia 29
Maio 2023 10:00hs (dez horas) EXECUÇÃO, impreterivelmente às , tendo como objeto
DOS SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DA ESCOLA
MUNICIPAL ECONOMISTA CELSO FURTADO E DO CREI BENJAMIM
GOMES MARANHÃO, LOCALIZADOS NO BAIRRO DO JOÃO PAULO II E DE
MANGABEIRA, EM JOÃO PESSOA, PARAÍBA. A cópia do Edital e seus anexos
estarão disponíveis e a disposição dos interessados a partir da Sexta - feira dia 28/04/2023,
no endereço: . SUPORTE LEGAL: Leihttp://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. Quaisquer informação será prestada na Sala
da Comissão Setorial de Licitação na Secretaria de Infraestrutura, localizada a Av. Rio
Grande do Sul, 721, Bairro dos Estados, João Pessoa, Paraíba no horário das 8h às 12h ou
das 13h as 16h, Fone (83) 3214-7218 ou através do e-mail csl.seinfra23 @gmail.com(
Novo Email)

João Pessoa, 25 deAbril de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06.030/2023

CHAVE GGM: AHRD-7XZK-RWSO-FG85

Acatando relatório apresentado pela Pregoeira desta Secretaria, que trata do Processo
Administrativo Nº: 21.224/2022, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMAS E BERÇOS, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA –
SEDHUC”, HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe em favor das Empresas:
LB COMERCIO DE FERRAGENS EIRELI-EPP – CNPJ nº 20.470.692/0001-49, nos
itens/valor total: 05 (R$ 224.200,00); 07 (R$ 77.900,00); e 08 (R$ 4.100,00), totalizando:
R$ 306.200,00 (trezentos e seis mil e duzentos reais); e PONTUAL COMERCIO DE
MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA. – CNPJ nº 33.737.137/0001-82, nos itens/valor
total: 01 (R$ 339.150,00); 02 (R$ 17.850,00); 03 (R$ 239.400,00); 04 (R$ 12.600,00); 06
(R$ 10.000,00), totalizando: R$ 619.000,00 (seiscentos e dezenove mil reais). Perfazendo
o valor global de R$ 925.200,00 (novecentos e vinte e cinco mil e duzentos reais).

João Pessoa/PB, 25 de abril de 2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208

RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA

JÁ ESTÁ SE

ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE


